
PORTARIA SES Nº 101/2018.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a importância da Estratégia Saúde da Família e da Es-
tratégia de Agentes Comunitários de Saúde na consolidação do SUS, através da reor-
ganização do modelo de atenção e do acesso a ações integrais de saúde para indiví-
duos e famílias;

a necessidade de ampliar e qualificar o acesso da po-
pulação às ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, que contribuam
para a melhoria dos indicadores de saúde;

que compete aos municípios executar as ações e servi-
ços de saúde, com cooperação técnica e financeira da União e dos Estados (Art.30,
CF/88);

que os valores da Portaria SES/RS nº 391/2016 foram
incorporados na Resolução CIB/RS Nº 020/18 por  sugestão dos municípios e con-
cordância da SES, unificando repasses relacionados à área.

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria SES/RS nº 391/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Alegre, 23 de fevereiro de 2018.

JOÃO GABBARDO DOS REIS
Secretário de Estado da Saúde


